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GABINETE DO PREFEITO

LEINº 6.383

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À RUA
PROJETADA 10, LOCALIZADA NO
LOTEAMENTO BOA VISTA, DE “RAMIRO
DE CAMPOS”.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito MunicipalDR. PAULO DE OLIVEIRAESILVA sanciona e promulgaa seguinte
Lei:-

Art. 1º A RUA PROJETADA 10, localizada no
loteamento Boa Vista passa a denominar-se“Ramiro de Campos”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

    

publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 17 de dezembro de 2 021.
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